
Proc. Administrativo 12.490/2023

De: Nirio B. - OBRAS-OBRAS-ENGE

Para: ADM-DL-COMP - Setor de Compras 

Data: 27/06/2023 às 07:49:39

Setores (CC):

ADM-DL-COMP

Setores envolvidos:

GP, ADM-DL-COMP, OBRAS, OBRAS-OBRAS-ENGE

NOVA LICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA

Justificativa*: 

O Município de Campo Bom tem contrato emergencial de limpeza urbana sob numero 167/2023 com vencimento em

30/09/2023.  Portanto é imperioso  o processo  licitatório para contratação de empresa para execução destes serviços, em

vista que a limpeza urbana é um serviço continuado e o Município não pode ficar sem ele.

 

 

_

Nirio Edio Breunig 

Engenheiro Civil

Anexos:

BDI_PDF.pdf

CRONOGRAMA_FISICO_FINANCEIRO_PDF.pdf

DEPRECIACAO_PDF.pdf

ENCARGOS_PDF.pdf

ORCAMENTO_FINAL_PDF.pdf

PLANILHA_DE_COMPOSICAO_DE_PRECOS_PDF.pdf

REMUNERACAO_DE_CAPITAL_PDF.pdf

SISTEMA_VIARIO_DE_CAMPO_BOM_PDF.pdf

SOLICITACAO_DE_MATERIAIS_OU_SERVICOS.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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ALTITUDE MÍNIMA: 3,60M
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DADOS GERAIS:

EMANCIPAÇÃO: LEI ESTADUAL Nº 3.707/59 DE 31/01/59

ÁREA: 60 KM²

ALTITUDE MÁXIMA: 310,00M

LATITUDE SUL: 29°40'54"

LONGITUDE OESTE: 51°03'25"
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ESCALA: 1/10.000

LEGENDA=

ASFALTO= 257.336,00mL

CALÇAMENTO= 12.604,00ml

BLOQUETE= 43.656,00ml

ABERTAS=  6.615,00ml
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BENTO GONÇALVES - R5D

ESCADARIA JOSÉ VIEIRA - R5D

BUTIÁ - R3A

CARVALHO - R5B

PAINEIRA - R5B

ARMINDO ELTZ - R2F

GUILHERME BLOS - R4E

DELMAR SCHARTEN - R2F

GUILHERME BAUER - R4C

GUSTAVO STOFFEL - R4E
GUSTAVO VETTER - A4B

PASSO REAL - R2D

P

PAULO BECKER - R4D

PEDRO CORREA DA SILVA - R3C

PERNANBUCO - A2A
PERCY JOÃO DE MELLO - R4F

PHILOMENA GERHARD - R3F

PORTÃO - R3B

PRESIDENTE BRAZ - R4B

Q

RODOLFO HELDT - R3C

24 DE OUTUBRO - R4B

TORRES - R4B

ARLINDO ELOI - R3F

ARMINDO SCHUCK - R1F

AVAÍ - R4C

BEIJA-FLOR - R2F

BERTHOLDO KONRATH - R2E

CAMAQUÃ - R2A

CARLOS LAUER - R3D

ELSA VON SCHARTEN HILGERT - R3E

EMILIO BLOS II - R3D

EMILIO SCHMIDT - R3D

ÉRICO AZILDO JOST - R3E

FORTUNATO GAMBIM - R5D

FRIDOLINO MARTIN - R3A

HÉLIO NEGRINI - R2D

GUILHERME KOMDORFER - R5C

HENRIQUE BAUER - R3D

JACOB RICARDO KELLER - R2C

IVO CABERLON - R3C

JOÃO CÂMARA - R3F

JOÃO MIGUEL DA SILVA - R2E

CARLOS CHAGAS - R3B

JOÃO PEDRO BLOS - R5E

A

A.J. RENNER - R5E
ACÁCIA - R5B
ACRÍSIO MARTINS DE OLIVEIRA - R3C
ADALBERTO WALDEMAR VON ROSENTHAL - R3E

ADÃO JOSÉ DA COSTA - R3C

ADEMAR GONÇALVES - R3F

ADEMIR NARDES - R3A
ADOLFO BLANKENHEIM - R3D
ADRIANO DIAS - A4D

AFONSO PENA - R3C
AGENOR JOSÉ ALVES - R3F
AILTON CELAU DOS SANTOS - R5D
AIMORÉ - R3C
ÁLAMO - R5B

ALBERTO FLECK - R5D
ALBERTO MOSMANN FILHO - R1F
ALBERTO MOSMANN - R2E
ALBERTO PASQUALINI, SENADOR - R3C
ALBINO HEYLLMANN - R3E
ALBINO JOSÉ DE MELLO - R5D
ALBINO VENTER - R3F
ALBINO ZIMMER - R5D
ALCIDES WEISS - R4C
ALCINDO STUMPF - R5E

ALECRIM - R6B
ALEGRETE - R3B
ALFREDO BLOS - R4C
ALFREDO CASEMIRO DE LIMA - R4E
ALFREDO FELTES - R6D
ALFREDO KRUMENNAUER - R5D

ALFREDO SPITZER - R3E
ALFREDO STRASSBURGER - R3F
ALFREDO STROTTMANN - R4C
ALFREDO VARGAS - R3F
ALÍPIO SCHUCH - T1F
ALMIRANTE BARROSO - R3C
ALMIRANTE TAMANDARÉ - R4B

ALVÍCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA - R5C
ALVÍCIO JOST - R2E
ALVÍCIO MARTINI - R3F
ALVORADA - R4B
ALZEMIRO BOHRER - R6D
ALZIRO NUNES MONTEIRO - R1F
AMARO EMYGDIO BATISTA - R3F
AMARO NARDES - R5E
ANA NÉRI - R4A
ANDRADINA PAZ - R4E
ANECÍDIO GONÇALVES - R4E
ANGICO - R5B
ANTÔNIO CARLOS LUCKMANN - R3F
ARAUCÁRIA - R5B
ARAÚJO LIMA - R5D
ARCELINO ANTUNES OLIVEIRA - R2C
ARGEU ADRIANO JAEGER - R2E
ARLINDO BAUM - R2F

ARLINDO SANDER - R3F

ARLINDO VARGAS - R5E
ARLINDO WILTGEM - R3E

ARMIN RUDI DICK - R4D

ARMINDO JACOBUS - R4E

ARNALDO MICHAELSEN - R2E

ARNILDO SCHMIDT - R3E

NEREU RAMOS - R4E

ARNILDO PAZ - A5C

ARTHUR BERNARDES - R3E

ARNO JOÃO DIAS - R2D
ARTHUR BAUER - R1F

ARTHUR RAINOLDO ADAMS - R4C

ATALÍBIO SCHAEFER - R4C

AVELINO BLANKENHEIM - R5D

NOVO HAMBURGO - R3A

AVELINO MÔNACO - R3F
AVELINO RITZEL - R5D
AVELINO OSVALDO SANDER - R4A

AURORA RODRIGUES FRÓES - R3C
AZALÉIA - R3B

ARMINDO RITTER - R4F

ALFREDO RIEGEL - R3D

OLÍVIA K. GERHARDT - R5D

ALCINO MICHAELSEN - R2C

B

BAGÉ - R3A
BAHIA - A2A
BALDUINO DREGER - R5D

BRASIL - A4D

BELARMINO JOSÉ DE MELLO - R2E
BEM-TE-VI - R2F
BENNO BAUER - R1F
BENNO HOFFMEISTER - R5E

BOM JESUS - R5B
BORGES DE MEDEIROS - R5D

BRILHANTE - R3A
BRUNO KUNZ - R4E
BRUNO SCHMIDT - R4E

OTTOMAR DEUNER - R3E

BERTILO CANISIO SCHEIN - R2C

CAIBATÉ - R4B

C

CABRIÚVA - R5B
CACEQUI - R3B

PADRE AZEVEDO - R3C

CAIÇARA - R3B
CAIRÚ - R3C

CANELA - R5B

CAMPOS SALLES - R3B
CANDELÁRIA - R2B
CANDIOTA - R2D

CANOAS - R3B
CAPÃO DA CANOA - R3A

CARLOS ALBERTO FEITEN - R2B
CARAZINHO - R4A

CARLOS CARDOSO DE ANDRADE - R4E

CARLOS DARCY TROTT - R2B

CARLOS CERINO FELTES - R4D

PAU BRASIL - R5B

CARLOS STRASSBURGER FILHO - A2B

CARLOS EDUARDO DAL'RI - R5D

CARLOS GOMES - R5D

GUIDO ARNHOLD - R2F

CASTRO ALVES - R3C

CARMEM MIRANDA - R3C

CEARÁ - A4B
CATUÍPE - R3B

CEDRO - R5B
CECÍLIA BECKER MARTIN - R3F

CELESTINO DAL'RI - R4D

PEDRO OTÁVIO WICHMANN - R3C

CEL. GAELZER NETTO - R2D

CELOMAR BAPTISTA ORSI - R4E
CENTRAL - R3B

CEREJEIRA - R5C
CERRO LARGO - R2B
CEZAR MAURER - R5D
CHORÃO - R5B
CIPRESTE - R5B
CIRINO BERGHANN - R4E
CIRO MARTINS - R2C
CLÁUDIO METZ - R2D
COQUEIRO - R5C
CRAVO - R3B
CRISTIANO SPINDLER - R3E
CRISTOVÃO COLOMBO - R5C

CARLOS FREDERICO LAUER - R2C

D

DALTRO FILHO - R4D
DANILA BLOS - R5C
DAS FLORES - R5D
DAS HORTÊNCIAS - R3B
DAS INDÚSTRIAS - A5C
DAS OLIMPÍADAS - R3D
DAS OLIVEIRAS - R4E
DAVID DAL'RI - R2C
DEALMO TRIEWEILER - R2F
DELCY GONÇALVES DE OLIVEIRA MELLO - R5D
DELFIM MOREIRA - R4C

DELMAR KLEINKAUF - R2F

DELMAR SCHOLL - R4C
DENIS TEREZINHA DA SILVA - R3F
DEP. PLÍNIO SALGADO - R5E
DIVA DICK - R4E

GUARÁ - R3A

PARAÍSO - R4B

DOLORES ALCARAZ CALDAS - A4C
DOLORES DURAN - R4C
DONAR FLECK - R5E
DOS ANDRADAS - R4D
DOS ESTADOS - A3D
DOS MUNICÍPIOS - A4E
DUQUE DE CAXIAS - R3C
DELMAR OSMAR HOFFMEISTER - R2C

E

EDELVIRA LEOPOLDINA DA SILVA - R4E
EDGAR HOFFMEISTER - A1E
EDMUNDO STRASSBURGER - R5F
EDMUNDO WOLFF - R2C

EDUARDO  DIENSTMANN - R3E
EDUINO ROENNAU - R2F
EDVINO BLOS - R5C
EDVINO HAUBRICH - R2F
EDWINO REICHERT - R2E
ELETROSUL - R5C
ELLI LAMPERT - R3E

ELVIRA CONCEIÇÃO - R5C
EMA WITT NEGRINI - R4E

EMILIA STOFFEL - R3E
EMILIA CAETANO DE SOUZA - R3D

EMILIO PEDRO GOEDTEL - R3D
EMILIO ROTH - R2E

EMILIO VON REISSWITZ - R5C
EMILIO WILLIBALDO KAISER - R4D

EMILIO VETTER - A3B

SANTOS DUMONT - R5CENEDIR ANTONIO MONBACH - R4F

SÃO JOSÉ - T3D

EPITÁCIO PESSOA - R4C

EREXIM - R3B

ERNESTO DORNELES - R3D

SÃO PAULO - R4D

ÉRICO VERÍSSIMO - R2E
ERNESTO ALBERTO SCHUETZ - R3F

ERNESTO EUFRÁSIO JOSÉ DE CARVALHO - R5C
ERNESTO JACOBUS - R4E

ERNO EMÍLIO MATTE - R4E
ERNESTO MÜLLER - R3F

ERVINO BRAUN - R3F

ERNY KONRATH - R2C
ERICH GERST - R5D

ERVINO BRADBURY - R4A
SENADOR SALGADO FILHO - R4CESCADARIA VALDOMIRO DA ROSA CAETANO - TIO MIRO - E5D

ESCADARIA MARIA DO NASCIMENTO KIRSCH - VÓ MARIETA - E4B
ESMERALDA - R4B
ESTÂNCIA VELHA - R3A
ESTEIO - R3A
ESTRELA - R3B

EMILIO WILLIBALDO WEBER - R5F

EUCALIPTOS - R5B

EUGÊNIO NELSON RITZEL - R3E
EVERALDO MARQUES DA SILVA - R6D
EXPEDICIONÁRIOS - R3C
EVILÁCIO SCHUCH  - R4E
EURICO JORGE BLOS - R3D
ETAMAR JARDIM JUNIOR - R3F
ERNESTO SCHIRMER - R1F
EDVINO EMILIO ERMEL - R3C

F. BIBIANO TROTT - A3C
FAGUNDES VARELA - R4D
FELIPE BAUER - R4B
FELIPE BLOS II - R3D
FELIPE DREYER - R3D
FELIZ - R2B
FERNANDO KOZICKI - R4E
FERNANDO MIGUEL WEBER - R3F
FERNÃO DIAS - R5C
FIGUEIRA - R5B
FIRMINO FAUTH - R2D
FLÁVIO SCHOLL - R5D
FLORES DA CUNHA - R4E

FRANCISCO ALVES - T4D
FRANCISCO FELIPE DA SILVA - R2C

F

FRANCISCO OLIVEIRA - T2D
FRANCISCO STENERT - R3A
FRANKLIN FELLES -R4E

TUIUTI - R3D

FREI CANECA - R4C

FERNANDO MÜLLER DIAS - R4F

GARDINO VARGAS - R2F

GENERAL OSÓRIO - R3D
GELACI RIBEIRO DA ROSA - R3F
GARIBALDI - R5D

VACARIA - R3B

GERALDO CANÇADO FIUZA - R5C
GERALDO DICK - R2F
GERMANO ROTH - R2D
GERMANO SAUERESSIG - R3C
GIRASSOL - R3B
GIRUÁ - T3B
GUISEPPE FRANCISCO R. DEL VECCHIO - R3F
GOIÁS - A3A
GONÇALVES DIAS - R5D
GOVERNADOR MENEGHETTI - R2E
GRAVATAÍ - R3A
GUAÍBA - R3B

G

GUAJUVIRA - R5C
GUAPORÉ - R3A

GUARANY - R3C

GUILHERME HENRIQUE HELDT - R5C

GUILHERME SCHNEIDER - R4C
GUSTAVO BARROSO - R4C

MAURÍCIO SIROTSKY SOBRINHO - R2D

WILLY OSTERMANN - R5D

HARRY TIMM- R2F

HELMUTH SAENGER - R2F

HÉLIO KLASER - R2E

HEITOR SINVAL HELM - R3F

HELMUTH BAUER - R1F

HENRIQUE SCHIRMER - R3D

HELMUTH BLOS - R5C
HELMUTH HELDT - R4C

HELMUTH WEBER - R2D

HENRIQUE BLOS - R5D

AURÉLIO HAUBERT - R1C

HUGO BENDER - R2D

HENRIQUE PARMA - R2E

H

HORALTO MACHADO DA SILVA - R3E

31 DE JANEIRO - R5D

HUMAITÁ - R3C

HÉLIO NELSON WEISS - R3F

IDA AMÁLIA ROTH - R3D
IDA GUILHERMINA KNIELING - R2D
IDALINO JOÃO MARTIN - R2F
IGUAÇU - R4D
IJUÍ - R3A
ILMA SCHÄFFER - R3C
IMACULADA CONCEIÇÃO - R3B
IMBUIA - R6B
INÁCIO SCHMITT - R3E
INDEPENDÊNCIA - A4D
INTERMUNICIPAL - A6B
IPÊ - R5B
IRAÍ - R2B
IRAY CARDOSO DOS REIS - R4E
IRENO KIRSCH - R3E
IRIO HOFFMEISTER - R4C

I

IRMA ELSA FELTES - R2E
ITAIPÚ - R2D
ITAMAR ANTÔNIO VARGAS - R3F
ITAQUI - R3A
IVOTI - R2A
IVO ELOY FAUTH - R3F

JABOTICABA - R5B
JACARANDÁ - R6B

JACOB BLOS - R3E
JACOB HOFFMEISTER - R3E

JACÓ WEISS - R3C

JACOB JUNGES - R4E

JAGUARI - R3A

JACOB SPINDLER - R3D
JACUÍ - R3D

JAIME SPITZER - R4C

JOÃO ALBERTO ERMEL - R2D
JOÃO ANTÔNIO DA SILVA - R5C
JOÃO ARLINDO HILGERT - R3E
JOÃO ARNO SPENGLER - R5C
JOÃO BLAUTH SOBRINHO - R3B(EXTINTA)

J

JOÃO CARLOS SCHOELLER - R2F
JOÃO CLÁUDIO GASPAR DA SILVA - R2E
JOÃO CLÁUDIO ROCHA - R4D

JOÃO CORREA - R5D
JOÃO CRIPPA LIMA - R2D
JOÃO DARIO RITZEL - R3F
JOÃO DEUNER - R3E
JOÃO LORENÇO VIDAL - R3D

JOÃO FRITSCH - R4D
JOÃO FELIPE FRITZEN -R2E

JOÃO GRACIANO DA CUNHA - R2D
JOÃO LAMPERT - R2B

JOÃO PEDRO DIAS - A3E

JOÃO OLEGÁRIO DA SILVA - R3F
JOÃO PAULO I - R4C

JOÃO SCHUMANN - A4D
JOÃO SILVEIRA DO AMARAL - R4D

JOÃO-DE-BARRO - R2F
JOÃO XXIII - A3D

JOAQUIM BERNARDO JAENISCH - R2F

JOSÉ ALFREDO NATUS - R5C
JORGE KOCH - R3D

JOSÉ ARNOLDO KLAUS - R4C
JOSÉ BONIFÁCIO - R4A
JOSÉ DE ALENCAR - R4D
JOSÉ DE ANCHIETA - R4A

JOSÉ LOUREIRO DA SILVA - R3C
JOSÉ MENDES - R2E
JOSÉ NUNES DA SILVA - R3C
JOSÉ PINHEIRO - R3D
JOSÉ VALDIR DUARTE - R2D
JOSÉ VARGAS - R5D
JOSÉ VIEIRA (ESCADARIA Q.26) - E5D
JULIO CEZAR LEAL DE LIMA - R5D
JULIO ZERWES - R2E
JULIO DE OLIVEIRA LOPES - R3C

LA SALLE - R4D
LAGEADO - R3B
LARANJEIRA - R5B
LAURO MÜLLER - R3C
LAURO SYDNEI SANTOS TESSARO - R4E
LAUTÉRIO MARIA ALVES - R3F
LEÃO XIII - R4E
LÉCIO JOSÉ GOMES - R5D
LEONILDO AUMONDE - R3F
LIBERATO SALZANO - R4D
LIDIA EVA UMANN SCHNEIDER - R4E
LIDIA VOLKS - R3E
LIDIO GONÇALVES LEITE - R3F
LIMA E SILVA - R3D
LIMEIRA - R5C
LINDOLFO MARCOS SILVANO VIEIRA - R3D

L

LOTHÁRIO GERHARDT - R5B
LOURO - R5B

LUIZ ALBERTO FETT - A2E
LUIZ CARLOS DA SILVA - R5D
LUIZ CASTRO - R3D
LUIZ GRUBERT - R4C
LUIZ JOSÉ SCHMITZ - R2F

LUIZ RUDY DREYER - R2C
LUPICÍNIO RODRIGUES - R4C

MACHADO DE ASSIS - R3E
MACIEIRA - R5C
MAGNÓLIA - REB
MANACÁ - R3B
MANGANES - R4B

MANOEL V. TEIXEIRA - R3F

MARCÍRIO CINQUENTA - R5D
MARCOS SILVANO - R5D
MARCOS STEFFEN - R2D
MARECHAL DEODORO - R3D
MARECHAL FLORIANO - R5D
MARECHAL RONDON - R3D
MARFIM - R5B
MARGARIDA - R3B
MARIA C. ATAYDES DE FREITAS - R3E

MARINO OSVALDO BLANKENHEIM - R4B

M

MARQUES DO HERVAL - R4D
MARTIN LUTHERO - R2D
MATHIAS MULLER - E6E

MELITA FALLER - R5D
MUGUEL BLOS SOBRINHO - R3D

MOGNO - R6B
MIGUEL GUILHERME BLOS- R2E

MONTEIRO LOBATO - R5E

SÃO LUIZ - R4B

MONTENEGRO - R4B
MONTESSE - T4E

NICOLAU OTTO MALDANER - R3C
NILO LEOPOLDO SENGER - R2D
NILO PEÇANHA - R5D
NOGUEIRA - R6B
NONOAI - R3B
NORBERTO MAURER - R5D
NORCI FERREIRA DA SILVA - R3F 

NICOLAU ANTÔNIO MITMANN - R2C

N

NAZARENA STEIN - R2C

OLAVO BILAC - R4C
OLEMAR HEINSOHN - R5E

OLINDA FORELL - R3E
OLINDO FLORES DA SILVA - R3C

OLYMIO BITTENCOURT - R6D

OPIMIO SCHIRMER- R2D
ORIPE PAZ - R5D
ORSI - R3C

PAULO HUGO ADAM - R1D

OSCAR BLOS - R5E
OSCAR CIRILO RITZEL - A4E
OSCAR KONRATH - R2E
OSCAR SCHIRMER - R5C

OSMILDO FERREIRA MACIEL - R2D
OSVALDO ARANHA - R3B
OSWALDO CRUZ - R5D

O

OTACÍLIA FRANCISCA DA SILVA - R4E
OTACÍLIO ELÓI - R3C

OTTO REICHERT - R6D

OTTOMAR ERMEL - R4C
OTTOMAR OSVALDO HOFF - R5B
OURO - R4B

PADRE AMBRÓSIO SCHUPP - T3E

OSMAR REICHERT - R3E

PADRE JÚLIO - R3D
PADRE LANDEL DE MOURA - R3C
PADRE REUS - R5D

PALMEIRA - R5B
PAPA PAULO VI - R3E
PARANÁ - A3A
PARAÍBA - A3A

PAROBÉ - R3B
PASSO FUNDO - R2B

PASTOR FREDERICO - R4D
PASTOR DOHMS - R4C

PASTOR JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA - R3B

PAULA STEFFEN - R3D

PEDRO ALVARES CABRAL - R5C

PAULISTA - R3D

PEDRO AMÉRICO - R3C
PEDRO BLOS - A5D

PEDRO CARNEIRO PEREIRA - R4B

ARMINDO PIRES DA SILVA - R3F

PEDRO II - R3D
PEDRO FREDERICO ALFREDO FELTES- R3D

PEDRO PEREIRA DUARTE - R3F
PEDRO SAENGER - R2F

PELOTAS - R4B

PINHEIRO MACHADO - R3B

PESSEGUEIRO - R4C

PINHEIRO - R5B
PINTASSILGO - R2F
PIO XI - R3D
PIO XII - E5E
PIRATINI - T3D
PITANGUEIRA - R5B
PLÁTANO - R4C
PM ALFREDO ANTÔNIO FIORIM - R4E

PORTO ALEGRE - R3B
PRATA - R4B

PRESIDENTE COSTA E SILVA - R4C
PRESIDENTE CASTELO BRANCO - R4C

PRESIDENTE JOÃO GOULART - R5F
PRESIDENTE DUTRA - R4B

PRESIDENTE JUCELINO - R4C
PRESIDENTE TANCREDO NEVES - A4E
PRESIDENTE VARGAS - A4D
PROFESSOR BRENO OSÓRIO MARQUES - R3F
PROFESSOR HENRIQUE POHL - R3C
PROFESSOR LIBÓRIO MENTZ - R3D
PROFESSORA AMÁLIA DE OLIVEIRA - R4D
PROFESSORA LIANE DA ROSA - R4C

ROSINA KOCH - R3A

PRUDENTE MORAES - R3B

PEDRO VIEIRA - R2C

QUARAÍ - R4B

RAPOSO TAVARES - R4D

R

REINALDO REICHERT - R2F

RIO GRANDE DO SUL - A3B
REINOLDO JUNGES - R5E

ROBERTO WEBER - R5F
RODOLFO BAUER - R1F

RODOLFO WEBER - R3E

RUDOLFO HEXSEL - R3A

RODRIGUES ALVES - R3B
ROLANTE - R2B

RUBEM FLÁVIO MARTINS - R4E

REINWALD ISIDORO SCHNORR - R3F
RUBEM BERTA - R4C

RUDOLFO DICK - R4D
RUDOLFO H. FELTES - R4E

RUI RAMOS - R3D
RUY BARBOSA - R4D

SALDANHA MARINHO - R3E

S

SALSO - R5B
SANTA CATARINA - A4B
SANTA CRUZ - R3A
SANTA MARIA - R5D
SANTA ROSA - R3B
SANTA TEREZINHA - R3D
SANTO AGOSTINHO - R3D
SANTO ANTÔNIO - R3A
SANTO INÁCIO DE LOIOLA - R4C

SÃO BORJA - R3B
SÃO CRISTOVÃO - R2E
SÃO FRANCISCO - R4D
SÃO JORGE - R5D

SÃO LEOPOLDO - A4C

SÃO MIGUEL - R3D
SÃO MARCOS - R2A

SAPIRANGA - R4B
SAPUCAIA DO SUL - R4B

SELBACH - R4A
SARANDI - R4A

SELÍVIO REUTER - R2F
SELOMAR HOFFMEISTER - R2F

SENADOR TEOTÔNIO VILELA - R3F
SEQUOIA - R5C
SÉRGIO BRUNO LOEBLEIN - R3F
SÉRGIO PEDRO SCHIRMER - R4C
SERINGUEIRA - R4C
SIGFRIED EMANUEL HEUSER - R2E
SIGMAR ARNOLDO VON ROSENTHAL - R2D
SILVINO THOEN - R4A
SILVIO JACOBUS - R4F
SIMONE RAMBOR - R5D
SIRIO BLOS - R3C

SOLEDADE - R4A
SOLDADO PM LUCIANO L.P. MACHADO - R3E
SUZETE HEIDRICH - R5D

TAMOIO - R3D
TANIA SIMON - R3C
TAPAJÓS - R3E
TAPES - R4B
TAQUARI - R4B - EXTINTA LEI 3.403/2009
TARSO DUTRA - R2F
TAVARES - R3A
THENO MICHEL - R3E

T

TIMBAÚVA - R5B
TIRADENTES - R4D
TOMÉ PAZ - R3E

TRÊS COROAS - R3B

TUPARENDI - R3A

TRÊS PASSOS - R3B
TRIUNFO - R4B

TUPY - R4D

UMBÚ - R5B

UNIVERSINA DE OLIVEIRA - R3D

U

URUGUAIANA - R3B

VIAMÃO - R3B
VICENTE CELESTINO - R3D
VICTOR GRAEFF - R4C

VIDEIRA - R6B
VICTÓRIO VIEIRA - R3E
VICTOR MATHEUS TEIXEIRA - R3F

V

VILMA SCHUCK - R4E

VITOR HUGO SCHNEIDER - R5D
VISCONDE DE MAUÁ - R4D

VITOR MEIRELLES - R3E
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA - R4D

WALTER STRASSBURGER - R5C

WALDEMAR KIRSCH - R3C

WALDENIR ETHUR FACCINI - R3F

WALDEMAR SELBACH - R3C

WALTER SANDER - R3C

WASHINGTON LUIZ - R3E

WILLIBALDO BLOS - R5F
WILLI BLOS - R2F

W

WILLY DREYER - R5C
WILLY ERMEL - R3D

WILLY KORNDOERFER - R6D

WILLY REICHERT - R4C

WILLY KLEINKAUF - R2F

WALTER SCHENKEL - R3F

ZENAIDE VENTURA MARTINS - R1C

WILLY SCHARTEN - R5C

WOLFRAM METZLER - R4A
WILLY TROTT - R4A

Z

WALDEMAR MOSSMANN - R3F

7 DE SETEMBRO -R4E
6 DE AGOSTO - R3A

1º DE MAIO - R4D

15 DE NOVEMBRO - R4D

12 DE OUTUBRO - R4D
13 DE MAIO - R3C
14 DE JULHO - R4C

17 DE ABRIL - R3A
20 DE SETEMBRO - R4E

25 DE JULHO - R4E

24 DE AGOSTO - R5D

ASILDA BLOS- R2D

EVANDRO MÜLLER DIAS - R4F

AFFONSO ALOYSIO PASINI - R3E

ADÃO HANS - R2E

WALDEMAR VON SCHARTEN- R1D

MARIO MONTEIRO - R1D

PEDRO CANISIO FORNECK - R2D

MARIA JULIETA KRAUSE BOHN - R2D

RODRIGO JOSÉ PILZ - R1D

LUIZ LAERTE MACHADO - R2D

ERENEO PARMA - R1D

NICOLAS MATHEUS BAUER - R1D

ELSON GUSTAVO HEIDRICH - R3D

HELGA HUFF - R2D

ADEMAR JOÃO KASPER - R2D

ONÓCIO LEOPOLDO HAAG - R3E

KENNEDY - A3D

CÁSSIO FELIPE COLISSI - R3E

K

JOSÉ JARBAS DO VALLE MATTOS - A2D

OLGA HELDT - R4E

HERICH ARNO SANDER - R2C

ODANILO RAMBOR - R1C

SIR0 GODOY DA SILVEIRA- R2C

ZÊNIO JOSÉ DE OLIVEIRA - R3F

LORENO ARNALDO SAFT(CARÁ) - R1C

PEDRO LUIZ DA SILVA (PEDRÃO) - R3C

EDO WILBERT - R1C

WILLY REINALDO SCHMIDT - R1C

PAULO HENRIQUE DA LUZ - R2F

JARDELINO JOSÉ ALVES- R3F

MANUEL ANTONIO GOMES - R2F

ADÃO PRETO - R2F

PROTAZIO MACHASKI - A2F

3ª CONQUISTA - R2F

JOSE FRANCISCO RIBAS SEVERO - R2F

JOÃO CLÉCIO LEHMEN - R2F

AURÉLIO HAUBERT - R1C

BALDUINO CHRISTIANO JAEGER - R2F LUCINDO AMÉLIO GIACOMELLO - R2C

DELFINO ANTONIO DE LIMA - R1C

ÉRIA RODRIGUES - R1C

URBANO BLAUTH- A1C

MANOEL LEÃO FILHO - R2D

MARCELINO STEIN - R3F

ALBERTO ALMIRO JOST - R3F

CELITA ALICE DIETRICH - R3F

OTTO SCHMITT - R1C

REINALDO LAUER - R3F

ALMIRO SCHNEIDER - R1E

HUGO WALTER SCHNEIDER - R1E
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Plano Diretor Perimetro Urbano
e Pavimentação de Campo Bom

Perimetro Urbano

Perimetro de Campo Bom

EUGÊNIO FRANCISCO DA SILVA - R5B

lei n° 2.988/2006

ATUALIZADO EM 08/2022  DELMA E LEONARDO

LEI MUNICIPAL Nº5.329 DE 30.08.2022
EM VIGOR A PARTIR DO DIA 29.11.22
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

1

TERMO DE REFERÊNCIA
1-OBJETO:
O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer e especificar os serviços de

limpeza urbana e conservação no município de Campo Bom, através da contratação de

empresa especializada para prestação dos seguintes serviços, conforme itens abaixo:

1) CAPINA E/OU RASPAGEM – ITEM 2.1

2) PINTURA DE MEIO FIO – ITEM 2.2

3) VARRIÇÃO DE VIAS – ITEM 2.3

4) ROÇAGEM – ITEM 2.4

5) LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS – ITEM 2.5

2-CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1– SERVIÇOS DE CAPINA E/OU RASPAGEM:
Consiste na remoção de vegetação rasteira e gramíneas com suas raízes junto ao meio fio de

ruas e avenidas pavimentadas, na pista de trânsito de veículos, bem como raspagem e

remoção de terra, areia, barro e pedras nos leitos das vias públicas, que se depositam após

chuvas ou enxurradas. Os resíduos gerados pelos serviços relacionados e também os resíduos

da mesma categoria já existentes na via pública (passeio e pista) deverão ser recolhidos e

transportados até local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e

necessário ao serviço.

2.1.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.1.1.1Para este serviço foi estimado uma equipe de 15 servidores e um

encarregado/motorista.

2.1.1.2 A produtividade estimada de 150,00m²/dia para capina manual (cada servidor).

2.1.1.3 A produtividade estimada de 350,00m²/hora para a capina mecanizada (trator mais

implementos).

2.1.1.4 Para a medição estimou-se a extensão linear da rua, medida no eixo e largura média de

sarjeta adotada de 0,50m e periodicidade de execução de 3 vezes ao ano.

2.1.1.5 Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

2

2.1.1.6 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos).

2.1.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos).

2.1.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição de

custos).

2.1.1.8 Anexo relação de ruas

2.1.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de capina e/ou raspagem a

contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo,

no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de trabalho:

2.1.2.1 Identificação da equipe

2.1.2.2 Roteiro em execução

2.1.2.3 Número de funcionários em atividade

2.1.2.4 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.1.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.1.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.1.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.1.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira, em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.1.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, em locais de fluxo

intenso e onde não for possível a execução devido ao estacionamento de veículos, e ou em

forma de compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.
2.1.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.1.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

3

2.1.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.1.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.1.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.1.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.1.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.1.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer uso

de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e por

tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar todas

as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.1.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais, equipamentos e maquinários;

2.1.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.1.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.1.6.11 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.1.7 PRAZO: 12 meses

2.2 – PINTURA DE MEIO FIO:
Consiste nos serviços manuais de pintura de meio fio de ruas e avenidas, em suas faces

aparentes, após a limpeza das áreas, utilizando-se tinta à base de cal com fixador, de boa

qualidade, nas proporções indicadas pelo fabricante, nas cores branca e amarela.

Nos meios fios das esquinas, a tinta deverá ser na cor amarela, em pelo menos 6 metros para

cada lado. Ao longo das vias, onde houver trechos em amarelo, a contratada deverá pintá-los

na mesma cor, bem como os meios fios juntos as paradas de ônibus em 15 metros de

extensão. Neste serviço os proponentes deverão considerar para efeito de cálculo o preço do

metro linear.
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

4

2.2.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.2.1.1. Para este serviço foi estimado uma equipe de 6 servidores e um encarregado/motorista

(compartilhado).

2.2.1.2 A produtividade estimada de 350,00m/dia para cada pintor.

2.2.1.3. Para a medição da pintura de meio fios, estimou-se a extensão linear da rua, medida

no eixo e considerado ambos os lados de pintura com periodicidade de execução de 3 vezes

ao ano.

2.2.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.2.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.2.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.2.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição de

custos).

2.2.1.8 Anexo relação de ruas.

2.2.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe da pintura de meio fios a

contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo,

no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de trabalho:

2.2.2.1 Identificação da equipe

2.2.2.2 Roteiro em execução

2.2.2.3 Número de funcionários em atividade

2.2.2.4 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.2.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será contabilizada

pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a produção elencada

nas diretrizes para o dimensionamento e consumo de materiais, a equipe deverá cumprir a

meta estabelecida.

2.2.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, fiscalização e pelo Secretário do Municipal,

atestando a execução dos serviços.
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2.2.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.2.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira, em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.2.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, em locais de fluxo

intenso e onde não for possível a execução devido ao estacionamento de veículos, e ou em

forma de compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.
2.2.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.2.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.2.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.2.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.2.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.2.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.2.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.2.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer uso

de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e por

tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar todas

as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.2.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais, equipamentos e maquinários;

2.2.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.2.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.2.7 PRAZO: 12 meses

2.3– SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE VIAS:
Consiste na execução de varrição manual, no amontoamento e/ou ensacamento e

recolhimento de todos os resíduos existentes em vias públicas, tais como areia, folhas de

árvores, pontas de cigarro, restos de alimentos e embalagens diversas, além do esvaziamento
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dos cestos coletores de lixo (papeleiras) existentes em locais previamente determinadas e

situadas em vias centrais, nos terminais e ou paradas de ônibus, nos passeios públicos

(calçadas), entre outros locais. Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser

recolhidos e transportados até local licenciado indicado pela contratante, com equipamento

adequado e necessário ao serviço.

Nos logradouros do centro de Campo Bom, será adotado o sistema de varrição e conservação,

ou seja, os servidores da varrição serão distribuídos em áreas, dimensionadas de acordo com o

fluxo de pedestres em cada local, com a incumbência de manter a sua área de atuação

permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição destes locais

tantas vezes quantas forem necessárias.

2.3.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.3.1.1. Para este serviço foi estimado uma equipe de 8 servidores e um encarregado/motorista

(compartilhado).

2.3.1.2 A produtividade estimada de 3.000,00metros de sarjeta/dia/varredor.

2.3.1.3. Para a medição estimou-se a extensão linear da rua, medida no eixo e largura média

de sarjeta adotada de 0,50m em ruas centrais do município.

2.3.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.3.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.3.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.3.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição de

custos).

2.3.1.8 Anexo relação de ruas.

2.3.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de varrição a contratada

deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo,

as seguintes informações sobre a equipe de trabalho:

2.3.2.1 Identificação da equipe

2.3.2.2 Roteiro em execução

2.3.2.3 Número de funcionários em atividade

2.3.2.4 Número de sopradores
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2.3.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.3.3 FORMA DE MEDIÇÃO:
A medição dos serviços citados no objeto será contabilizada pela equipe tendo referência a

quantidade de homem/mês, considerando a produção elencada nas diretrizes para o

dimensionamento e o consumo de materiais pela equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.3.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.3.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.3.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.3.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias, em locais de fluxo intenso e

onde não for possível a execução devido ao estacionamento de veículos, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.3.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.3.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.3.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.3.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.3.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.3.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.3.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.3.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer uso

de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e por

tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar todas

as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;
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2.3.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais, equipamentos e maquinários;

2.3.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.3.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.3.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.3.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.3.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.3.7 PRAZO: 12 meses

2.4– SERVIÇOS DE ROÇAGEM EM ÁREAS PÚBLICAS:
O serviço de roçagem é realizado em razão da limpeza de locais onde o mato ou o capim

estão altos. Consiste no aparo da vegetação em canteiros centrais de avenidas, em rotatórias,

ruas, passeios públicos, faixas de domínio de estradas, praças, escadarias, margens de arroios,

ciclovias, áreas institucionais, áreas verdes e taludes. Em trechos com árvores existentes, a

contratada deverá retirar a brotação existente ao redor destas, a retirada de vegetações, galhos,

árvores caídas com desobstrução de cursos d’água.

É conveniente juntar no mesmo dia, o mato cortado. A remoção não deve demorar mais que

dois dias, evitando a queima ou espalhamento dos resíduos. Os resíduos gerados pelos

serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até local licenciado indicado pela

contratante, com equipamento adequado e necessário ao serviço.

2.4.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.4.1.1Para este serviço foi estimado uma equipe de 16 servidores e um

encarregado/motorista.

2.4.1.2 A produtividade estimada de 800,00m²/dia para cada roçador (roçadeira costal).

2.4.1.3 A produtividade estimada de 200,00m²/dia para cada roçador (roçada com foice).

2.4.1.4 A estimativa é de 12 servidores com roçadeira; 2 com assopradores e 2 com tela e ou

amontoando os resíduos.

2.4.1.5. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.
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2.4.1.6 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos).

2.4.1.7 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos).

2.4.1.8 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição de

custos).

2.4.1.9 Em anexo locais dos serviços.

2.4.2 CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de roçagem, a contratada

deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo,

as seguintes informações sobre a equipe de trabalho:

2.4.2.1 Identificação da equipe

2.4.2.2 Roteiro em execução

2.4.2.3 Número de funcionários em atividade

2.4.2.4 Número de roçadeiras costais

2.4.2.5 Número de sopradores

2.4.2.6 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.4.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será contabilizada

pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a produção elencada

nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela equipe para cumprir a

meta estabelecida.

2.4.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.4.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.4.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.4.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias, em locais de fluxo intenso e

onde não for possível a execução devido ao estacionamento de veículos, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante
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2.4.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.4.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.4.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.4.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.4.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.4.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.4.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.4.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer uso

de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e por

tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar todas

as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.4.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais, equipamentos e maquinários;

2.4.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.4.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.4.6.11 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.4.7 PRAZO: 12 meses

2.5– SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM DIVERSOS
LOCAIS.
2.5A- LARGO IRMÃOS VETTER
Prestação de serviços de limpeza e conservação do Largo Irmãos Vetter, com fornecimento

parcial de material e total de mão de obra. Localizado na área central do município, no

quarteirão formado pela Avenida Adriano Dias, Voluntários da Pátria (edificações), Lima e

Silva e Tiradentes.
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O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e

disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

No Largo Irmãos Vetter, que é uma área central do município, de uso intenso, será adotado o

sistema de varrição e conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área

de atuação permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição,

recolhimento, limpeza e higienização das dependências dos banheiros, do elevador localizado

no mirante, dos camarins localizados nos fundos do palco central, sempre que utilizados,

limpeza das bordas do espelho d’água, entre outros, tantas vezes quantas forem necessárias

diariamente.

2.5A.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5A.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 3 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5A.1.2 A área total do Largo Irmãos Vetter foi estimada em 10.500,00 m²

2.5A.1.3. Para a medição estimou-se equipe de homem/mês (3 servidores e 0,20 encarregado)

para os serviços de limpeza e conservação do Largo Irmãos Vetter

2.5A.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5A.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5A.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5A.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5A.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza
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para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5A.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5A.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Largo Irmãos Vetter, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom,

mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de

trabalho:

2.5A.2.1 Identificação da equipe

2.5A.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5A.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5A.2.4 Número de sopradores

2.5A.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5A.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5A.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5A.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5A.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5A.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5A.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5A.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5A.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;
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2.5A.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5A.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5A.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5A.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5A.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5A.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5A.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5A.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5A.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5A.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5A.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5A.7 PRAZO: 12 meses

2.5AA – PRAÇA JOÃO BLOS/LARGO DA BIBLIOTECA PÚBLICA
Prestação de serviços de limpeza e conservação da Praça João Blos/Largo da Biblioteca

Pública, com fornecimento de material e de mão de obra na totalidade. Localizado na área

central do município, no quarteirão formado pela Avenida Brasil, Tiradentes, Avenida

Adriano Dias e rua dos Andradas (edificação particular).
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O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e

transportados até local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e

necessário ao serviço.

Na Praça João Blos/Largo da Biblioteca Pública, que é uma área central do município, de uso

intenso, será adotado o sistema de varrição e conservação, ou seja, os servidores terão a

incumbência de manter a área de atuação permanentemente limpa durante o seu turno de

trabalho, procedendo à varrição, recolhimento, entre outros, tantas vezes quantas forem

necessárias diariamente.

2.5AA.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5AA.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 1 servidor (compartilhado) e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5AA.1.2 A área total da Praça João Blos/Largo da Biblioteca Pública foi estimada em

3.580,00 m²

2.5AA.1.3. Para a medição estimou-se equipe de homem/mês (0,60 servidor e 0,15

encarregado) para os serviços de limpeza e conservação da Praça João Blos/Largo da

Biblioteca Pública

2.5AA.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5AA.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5AA.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5AA.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana

(composição de custos).

2.5AA.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, etc.

2.5AA.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5AA.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

da Praça João Blos/Largo da Biblioteca Pública, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura
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de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre

a equipe de trabalho:

2.5AA.2.1 Identificação da equipe

2.5AA.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5AA.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5AA.2.4 Número de sopradores

2.5AA.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5AA.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5AA.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento

da Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5AA.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5AA.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5AA.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma

de compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5AA.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5AA.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5AA.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5AA.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5AA.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5AA.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;
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2.5AA.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão

prestados de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5AA.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5AA.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais, equipamentos e maquinários;

2.5AA.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5AA.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5AA.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5AA.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5AA.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5AA.7 PRAZO: 12 meses
.

2.5AB - PRAÇA FERNANDO FERRARI
Prestação de serviços de limpeza e conservação da Praça Fernando Ferrari, com fornecimento

parcial de material e total de mão de obra. Localizado no centro do município, no triangulo

formado a entre Avenida Brasil, Voluntários da Pátria e edificação particular.

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e

disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.
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Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

Na Praça Fernando Ferrari, que é uma área central do município, de uso intenso, será adotado

o sistema de varrição e conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a

área de atuação permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à

varrição, recolhimento, limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros,

tantas vezes quantas forem necessárias diariamente.

2.5AB.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5AB.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 1 servidor (compartilhado) e 1

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5AB.1.2 A área total da Praça Fernando Ferrari foi estimada em 400,00 m²

2.5AB.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (0,40 servidor e 0,10 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação da Praça Fernando Ferrari

2.5AB.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5AB.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5AB.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5AB.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana

(composição de custos).

2.5AB.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5AB.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5AB.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

da Praça Fernando Ferrari, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom,

mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de

trabalho:
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2.5AB.2.1 Identificação da equipe

2.5AB.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5AB.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5AB.2.4 Número de sopradores

2.5AB.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5AB.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe, para cumprir a meta estabelecida.

2.5AB.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento

da Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5AB.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5A.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5A.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5AB.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5AB.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5AB.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5AB.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5AB.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5AB.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5AB.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão

prestados de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.
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2.5AB.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5AB.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5AB.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5AB.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5AB.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5AB.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5AB.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5AB.7 PRAZO: 12 meses

.

2.5B – COMPLEXO EDUCACIONAL INTEGRADO
Prestação de serviços de limpeza e conservação do Complexo Educacional Integrado (CEI),
com fornecimento parcial de material e total de mão de obra. A área abrangida engloba o

entorno do Anfiteatro, Ginásio de Esportes, Piscina, Rodoviária, Espaço Cidadão-Cidadania e

parte do Parque e sistema viário no trecho entre Av. Dos Estados lado e Rua 25 de Julho. Está

excluída a área da escola do CEI (Não cotar valores ou serviços na área da Escola até o limite

de seu cercamento).

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e
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disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

No Complexo Educacional Integrado (CEI), área de uso intenso, será adotado o sistema de
varrição e conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de

atuação permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição,

recolhimento, limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas

vezes quantas forem necessárias diariamente.

2.5B.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5B.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 2 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5B.1.2 A área total do Complexo Educacional Integrado (CEI), foi estimada em 35.000,00

m²

2.5B.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (2 servidores e 0,20 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação do Complexo Educacional Integrado (CEI),
2.5B.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5B.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5B.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5B.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5B.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5B.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.
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2.5B.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Complexo Educacional Integrado (CEI), a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de
Campo Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a

equipe de trabalho:

2.5B.2.1 Identificação da equipe

2.5B.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5B.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5B.2.4 Número de sopradores

2.5B.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5B.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5B.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5B.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5B.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5B.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5B.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5B.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5B.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5B.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5B.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;
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2.5B.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5B.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5B.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5B.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5B.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5B.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.5B.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5B.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5B.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5B.7 PRAZO: 12 meses

2.5C – PARQUE NOVO –AV. DOS ESTADOS X BRASIL
Prestação de serviços de limpeza e conservação Parque Novo, com fornecimento parcial de

material e total de mão de obra. Localizado no quarteirão formado pela Avenida dos Estados,

Arroio Schimidt, Avenida dos Brasil, e divisa com terceiros (muro, mata fechada).

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e
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disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

No Parque Novo, uma área de uso intenso, será adotado o sistema de varrição e conservação,

ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de atuação permanentemente

limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição, recolhimento, limpeza e

higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas vezes quantas forem

necessárias diariamente.

2.5C.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5C.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 2 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5C.1.2 A área total do Parque Novo foi estimada em 15.000,00 m²

2.5C.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (2 servidores e 0,20 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação do Parque Novo.

2.5C.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5C.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5C.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5C.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5C.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5C.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.
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2.5C.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Parque Novo, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom, mensalmente,

relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de trabalho:

2.5C.2.1 Identificação da equipe

2.5C.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5C.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5C.2.4 Número de sopradores

2.5C.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5C.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5C.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5C.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5C.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5C.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5C.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5C.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5C.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5C.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5C.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;
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2.5C.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5C.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5C.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5C.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5C.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5C.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.5C.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5C.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5C.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5C.7 PRAZO: 12 meses

2.5D – PARQUE DÉLCIO LAUER
Prestação de serviços de limpeza e conservação Parque Délcio Lauer, com fornecimento

parcial de material e total de mão de obra. Localizado no quarteirão formado pela Avenida

dos Municípios, Lateral da Avenida dos Municípios, Avenida presidente Vargas e Fortunato

Gambim.

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e
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disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

No Parque Délcio Lauer, uma área de uso intenso, será adotado o sistema de varrição e

conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de atuação

permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição, recolhimento,

limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas vezes quantas

forem necessárias diariamente.

2.5D.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5D.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 3 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5D.1.2 A área total do Parque Délcio Lauer foi estimada em 18.000,00 m²

2.5D.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (3 servidores e 0,30 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação do Parque Délcio Lauer

2.5D.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5D.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5D.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5D.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5D.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5D.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5D.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Parque Délcio Lauer, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom,
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mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de

trabalho:

2.5D.2.1 Identificação da equipe

2.5D.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5D.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5D.2.4 Número de sopradores

2.5D.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5D.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5D.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5D.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5D.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5D.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5D.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5D.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5D.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5D.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5D.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5D.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;
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2.5D.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5D.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5D.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5D.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5D.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5D.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5D.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5D.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5D.7 PRAZO: 12 meses

2.5E – PARQUE DO TRABALHADOR
Prestação de serviços de limpeza e conservação do Parque do Trabalhador, localizado na

Avenida dos Municípios 1300, bairro Operário, com fornecimento parcial de material e total

de mão de obra.

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e

disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.
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Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

No Parque do Trabalhador, uma área de uso intenso, será adotado o sistema de varrição e

conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de atuação

permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição, recolhimento,

limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas vezes quantas

forem necessárias diariamente.

2.5E.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5E.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 2 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5E.1.2 A área total do Parque do Trabalhador foi estimada em 15.000,00 m²

2.5E.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (2 servidores e 0,15 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação do Parque do Trabalhador.

2.5E.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5E.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5E.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5E.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5E.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5E.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5E.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Parque do Trabalhador, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom,

mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de

trabalho:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  N
IR

IO
 E

D
IO

 B
R

E
U

N
IG

, G
Ê

N
IF

E
R

 G
R

A
Z

IE
LA

 S
IE

B
E

L 
E

N
G

E
R

S
 e

 L
U

C
IA

N
O

 L
IB

O
R

IO
 B

A
P

T
IS

T
A

 O
R

S
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

43
9-

D
98

B
-6

6D
B

-E
10

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
43

9-
D

98
B

-6
6D

B
-E

10
E



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

30

2.5E.2.1 Identificação da equipe

2.5E.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5E.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5E.2.4 Número de sopradores

2.5E.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5E.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5E.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5E.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5E.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5E.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5E.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5E.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5E.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5E.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5E.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5E.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5E.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.
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2.5E.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5E.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5E.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5E.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.5E.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5E.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5E.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5E.7 PRAZO: 12 meses

2.5F – PARQUE DA INTEGRAÇÃO
Prestação de serviços de limpeza e conservação do Parque da Integração, com fornecimento

parcial de material e total de mão de obra. Localizado na Avenida dos Estados (duas pistas)

entre Rua Adriano Dias e Avenida Bibiano Trott.

O serviço consiste na capina, roçagem e varrição manual e no recolhimento e ensacamento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e

disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.
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No Parque da Integração, uma área de uso intenso, será adotado o sistema de varrição e

conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de atuação

permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição, recolhimento,

limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas vezes quantas

forem necessárias diariamente.

2.5F.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5F.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 4 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5F.1.2 A área total do Parque da Integração foi estimada em 110.000,00 m²

2.5F.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (4 servidores e 0,35 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação do Parque da Integração

2.5F.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5F.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5F.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5F.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5F.1.8 Fornecerá equipamentos e produtos de limpeza necessários à execução do objeto

como: Vassouras, roçadeiras, ferramentas de jardins, sacos plásticos, produtos de limpeza

para banheiros, etc. O Município fornecerá somente os produtos necessários à conservação

dos sanitários, consubstanciados em papel higiênico e papel toalha.

2.5F.1.9 Todos os funcionários que a licitante contratada utilizar no local para prestação dos

serviços deverão estar devidamente uniformizados.

2.5F.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

do Parque da Integração, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo Bom,

mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe de

trabalho:

2.5F.2.1 Identificação da equipe

2.5F.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5F.2.3 Número de roçadeiras costais
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2.5F.2.4 Número de sopradores

2.5F.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5F.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5F.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5F.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5F.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta feira,

em horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5F.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5F.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5F.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5F.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5F.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5F.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5F.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5F.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5F.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;
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2.5F.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5F.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5F.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela fiscalização.

2.5F.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5F.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5F.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5F.7 PRAZO: 12 meses

2.5.G –PISTA DE ATLETISMO, ESTAÇÃO SAÚDE E LABIRINTO
Prestação de serviços de limpeza e conservação da Pista de Atletismo, Estação Saúde e

Labirinto, com fornecimento parcial de material e total de mão de obra. Localizada na

Avenida dos Estados (duas pistas) entre Avenida Carlos Strassburguer Filho e Avenida

Bibiano Trott.

O serviço consiste na capina, roçagem, varrição manual, no amontoamento e recolhimento de

todos os resíduos existentes, além do esvaziamento dos cestos coletores de lixo (papeleiras)

diariamente. A equipe prevista, deverá também realizar a limpeza e higienização das

dependências dos banheiros masculino e feminino, respectivamente, sempre que necessário e

disponibilizando a abertura dos mesmos para o uso do público diariamente e em datas de

eventos Municipais.

Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser recolhidos e transportados até

local licenciado indicado pela contratante, com equipamento adequado e necessário ao

serviço.

Na Pista de Atletismo, Estação Saúde e Labirinto, uma área de uso intenso, será adotado o

sistema de varrição e conservação, ou seja, os servidores terão a incumbência de manter a área

de atuação permanentemente limpa durante o seu turno de trabalho, procedendo à varrição,
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recolhimento, limpeza e higienização das dependências dos banheiros, entre outros, tantas

vezes quantas forem necessárias diariamente.

2.5G.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5G.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 2 servidores e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5G.1.2 A área total da Estação Saúde e Labirinto foi estimada em 15.000,00 m²

2.5G.1.3. Para a medição estimou-se homem/mês (2 servidores e 0,15 encarregado) para os

serviços de limpeza e conservação da Pista de Atletismo, Estação Saúde e Labirinto.

2.5G.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5G.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5G.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5G.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5G.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de limpeza e conservação

da Pista de Atletismo, Estação Saúde e Labirinto a contratada deverá encaminhar à Prefeitura

de Campo Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre

a equipe de trabalho:

2.5G.2.1 Identificação da equipe

2.5G.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5G.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5G.2.4 Número de sopradores

2.5G.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5G.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5G.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de
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medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.

2.5G.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5G.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5G.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, e ou em forma de

compensação, desde que devidamente autorizado pela Contratante.

2.5G.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5G.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5G.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5G.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5G.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5G.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5G.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5G.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5G.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5G.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;

2.5G.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5G.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.
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2.5G.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5G.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5G.7 PRAZO: 12 meses

2.5H – CEMITÉRIO MUNICIPAL
Prestação de serviços de coveiro e de limpeza e conservação no cemitério municipal, com
fornecimento parcial de material e total de mão de obra. Localizado na Avenida João XXIII

706-798, Campo Bom. Os resíduos gerados pelos serviços relacionados deverão ser

recolhidos e transportados até local licenciado indicado pela contratante, com equipamento

adequado e necessário ao serviço.

No cemitério municipal será adotado o sistema de atendimento a demanda e a conservação, ou

seja, os servidores terão a incumbência de manter a área de atuação permanentemente limpa

durante o seu turno de trabalho, procedendo todos os serviços pertinentes ao local de atuação.

Outras especificações do serviço de coveiro:

a) Auxiliar nos serviços funerários, realizar a abertura, a construção, a preparação, a limpeza e

o fechamento de sepulturas, covas, gavetas Mortuárias, ou jazidos para a execução do

sepultamento;

b) Realizar o transporte do corpo até a sepultura, covas, gavetas Mortuárias, ou jazigos para a

execução do sepultamento;

c). Realizar sepultamentos, exumações, translado (quando for para outro local no mesmo

cemitério Municipal);

d). Providenciar com a recolhida de restos mortais e encaminha-los para o local especificado

como ossários e outros;

e). Executar outras tarefas relacionadas à função;

f). Zelar pela ordem e conservação do cemitério municipal e ferramentas de trabalho,

realizando a limpeza interna dos locais, por meio de varrição, capina e roçada das vias e entre

os túmulos.
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2.5H.1 DIRETRIZES PARA O DIMENSIONAMENTO:
2.5H.1.1 Para este serviço foi estimado uma equipe de 2 servidores (coveiros) e um

encarregado/motorista (compartilhado).

2.5H.1.2 A área total do cemitério municipal foi estimada em 14.000,00 m²

2.5H.1.3. Para a medição estimou-se equipe de homem/mês (2 servidores e 0,20 encarregado)

para os serviços de coveiro e de limpeza e conservação do cemitério municipal.

2.5H.1.4. Estimou-se 22 dias trabalhados no mês.

2.5H.1.5 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 da planilha

limpeza urbana (composição de custos)

2.5H.1.6 Ferramentas e Materiais de Consumo conforme item 4 da planilha limpeza urbana

(composição de custos)

2.5H.1.7 Veículos e Equipamentos conforme item 3 da planilha limpeza urbana (composição

de custos).

2.5H.2- CONTROLE DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES:
Para fins de acompanhamento das atividades realizadas pela equipe de (coveiros) limpeza,

conservação no cemitério municipal, a contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Campo

Bom, mensalmente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações sobre a equipe

de trabalho:

2.5H.2.1 Identificação da equipe

2.5H.2.2 Número de funcionários em atividade

2.5H.2.3 Número de roçadeiras costais

2.5H.2.4 Número de sopradores

2.5H.2.5 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com

transeuntes ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público.

2.5H.3 FORMA DE MEDIÇÃO: A medição dos serviços citados no objeto será

contabilizada pela equipe tendo referência a quantidade de homem/mês, considerando a

produção elencada nas diretrizes para o dimensionamento e o consumo de materiais pela

equipe para cumprir a meta estabelecida.

2.5H.4 PAGAMENTO: Por medição, mensal, de acordo com o cronograma de pagamento da

Secretaria de Finanças do Município. As notas fiscais serão acompanhadas de planilhas de

medição assinadas pela empresa contratada, pela fiscalização e pelo Secretário Municipal,

atestando a execução dos serviços.
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2.5H.5 HORARIOS DE TRABALHO
2.5H.5.1. Os serviços deverão ser desenvolvidos preferencialmente de segunda a sexta em

horário comercial, respeitando as convenções coletivas e CLT.

2.5H.5.2. Será admitida a execução dos serviços em outros dias e horários, conforme

necessidades do município visando compensação. Caso haja necessidades, os serviços de

coveiro poderão ser programados para serem executados, conforme ordem de serviço

expedida. A prestação dos serviços normalmente ocorrerá no horário de 07:00 às 11:30 - das

13:00 às 17:00 horas. Caso haja enterros após o horário de expediente do cemitério, mediante

autorização da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação, a contratada

deverá realizá-los, computando-se as horas em que o coveiro ficará à disposição da

municipalidade.

2.5H.6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
2.5H.6.1 Taxas e impostos decorrentes da execução dos serviços;

2.5H.6.2. Disponibilizar equipamentos e ferramentas necessárias e adequadas aos serviços

contratados;

2.5H.6.3. Disponibilizar sinalização, fardamentos com identificação e equipamentos de

segurança necessários para a execução dos serviços, conforme previsto nas Normas

Brasileiras regulamentadoras;

2.5H.6.4 Prontidão no atendimento das solicitações;

2.5H.6.5 Substituições imediatas de funcionário (s) mediante a solicitação da fiscalização,

quando for constatado comportamento ou habilidade profissional inadequada;

2.5H.6.6. Respeitar as propriedades circunvizinhas aos locais onde os serviços serão prestados

de tal modo que não sofram qualquer dano em razão da execução dos mesmos.

2.5H.6.7. Prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer

uso de profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e

por tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar

todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

2.5H.6.8 Fornecimento total de mão de obra, materiais (parcialmente), equipamentos e

maquinários;

2.5H.6.9 Todos os serviços serão repassados por meio da fiscalização ao representante da

empresa contratada;
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2.5H.6.10 Todas as técnicas de execução dos serviços deverão ser aprovadas pela

fiscalização.

2.5H.6.11 A contratada deverá separar os resíduos domésticos acumulados na varrição

(plásticos, sacolas, entre outros), ensacando-os em recipientes ou embalagens diferenciadas,

disponibilizando-os para coleta regular de resíduos domésticos.

2.5H.6.12. No local de despejo dos resíduos deverão ficar somente os resíduos orgânicos,

portanto, todas embalagens ou recipientes deverão ser recolhidos pela contratada.

2.5H.6.13 O transporte dos resíduos gerados neste item será de competência da contratada.

Transportados e destinados em local ambientalmente licenciado e indicados pelo contratante.

2.5G.7 PRAZO: 12 meses

OUTROS ESCLARECIMENTOS E ESPECIFICAÇÕES:

1) CAMINHÃO:
*Caminhão toco, peso bruto total 13000 kg, carga útil máxima 7925 kg, distância

entre eixos 4,80m, potência 189 cv (inclui cabine, chassi e carroceria).

2) VEICULO PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES, EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS:

*Veículo para transporte de funcionários, capacidade de 15 pessoas.

* Na hipótese de utilização simultâneo de ferramentas/equipamentos e pessoal, estes

deverão ser dotados de barreira física entre os espaços para transporte de materiais e

pessoal.

3) TRATOR E IMPLEMENTOS

*O trator de pneus deverá ter potencia minima de 85 CV, tração 4x4. A capinadeira

mecânica deverá ser tipo “Papa-Mato” ou similar, dotada de escova rotativa com

cerdas de aço e carenagem de proteção, hidraulicamente acionado, com rotação da

escova de até 500 rpm. Deverá possuir ajuste de altura das escovas e possibilidade de

trafegar em terrenos acidentados e íngremes. Deverá ser capaz de capinar junto a

meios-fios.
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4) ROÇADEIRAS MECANICAS PORTATEIS

*As roçadeiras mecânicas portáteis (costais) deverão ter motor a combustão (dois

tempos) e potência mínima de 1,6 kW. Deverão ter possibilidade de corte pelo uso de

linha de nylon diâmetro mínimo 2,4 mm ou com lâmina de aço de 2 (duas) ou 3 (três)

pontas. O equipamento deverá permitir o trabalho continuo por 4 (quatro) horas, sem

necessidade de desligar o motor para resfriamento, apenas para reabastecimento. As

roçadeiras mecânicas portáteis deverão manter as características originais do

fabricante, ou seja, permanecer com proteção limitadora do fio de nylon e de projeção

de materiais.

5) SOPRADORES

*Os sopradores deverão ser equipados com motor de dois tempos, com vazão mínima

de 1000m³/hora. O tanque de combustível deverá possuir capacidade mínima de 0,50

L (meio litro). O peso do equipamento deverá pesar entre 4 kg e 11 kg, sem

combustível.

6) REDE DE PROTEÇÃO:

*Deverão ser confeccionados em tela de aço, com malha de abertura com dimensões

inferiores a 2mm, altura mínima de 1,80m e largura de 2,50m. Esses equipamentos

deverão estar, permanentemente, em perfeito estado de conservação, com tela e

costuras integras.

7) LOCAL AMBIENTALMENTE LICENCIADO E INDICADO PELO CONTRATANTE

* A distancia do Centro de Campo Bom até este local é de 6km.

8) BANHEIROS

* Os banheiros estão localizados no Largo Irmãos Vetter, na Praça Fernando

Ferrari, no Complexo Educacional Integrado, no Parque Novo, no Parque do

Trabalhador, no Parque da Integração, no Parque Delcio Lauer e na Pista de Atletismo.

Nestes 8 locais com existência de banheiros, temos aproximadamente 50 vasos

sanitários.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  N
IR

IO
 E

D
IO

 B
R

E
U

N
IG

, G
Ê

N
IF

E
R

 G
R

A
Z

IE
LA

 S
IE

B
E

L 
E

N
G

E
R

S
 e

 L
U

C
IA

N
O

 L
IB

O
R

IO
 B

A
P

T
IS

T
A

 O
R

S
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

43
9-

D
98

B
-6

6D
B

-E
10

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
43

9-
D

98
B

-6
6D

B
-E

10
E



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento

e Serviços Urbanos

42

JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO

O Município de Campo Bom tem contrato emergencial de limpeza urbana sob

numero 167/2023, que vence em 30/09/2023, sendo, portanto, imperioso o processo

licitatório para contratação de empresa para execução destes serviços, em vista que a limpeza

urbana é um serviço continuado e o Município não pode ficar sem ele.

Campo Bom, 31 de maio de 2023.
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